
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 1473 

"Aitera o Decreto no 1373, de 16105/2002 1  
que constitui o Conseiho Deberativo do 
Fundo de Previdência do Muncipio de Barra 
do PraI." 

0 PrefeAto Munitc1pal de Barra do Pirai, no us.,,  de suas atrbuiçöes 
egais e de conformidade corn o que dispOe Os artigos 35 e 37 da Lei Municipal no 
501, de 19/12/2000, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica nomeado o servdor Osvaldo Luis Dantas como 
representante do Poder Executivo Municipal junto ao Cons&ho Deiberativo do 
Fundo de Previdéncia do Municipio de Barra do Piral, em substituição a Lucia Elena 
Cardoso de Sá Marques. 

ARTGO 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de SUa pubcação, 
revogadas as disposiçOes em contrãrio. 

Barra do Piral, 19 de rnaio de 2003. 

CARL 
PrG 

TRAVESSA ASSUMPçAO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 - CNPJ28.576.080/000i-47 - TEL.24 2443-1102- FAX: 242443-1316- 


